Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1464/99

ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DE ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 2.239,17 (Dois Mil, Duzentos e Trinta e Nove Reais e Dezessete Centavos) para pagamento da pensão do Viúvo da Professora Municipal MARIA LUIZA CABRAL, relativa aos meses abaixo especificados:

	Diferença Proventos Novembro/96
	R$
	97,36

	Dezembro de 1996
	R$
	194,71

	Janeiro à Outubro de 1997
	R$
	1.947,10

	Total
	R$
	2.239,17


Art. 2º - O Crédito Especial aberto pelo artigo 1º corre por conta de anulação de saldo de igual importância da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

	02.01
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	03.07.031.2006
	CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL

	4300.00
	Transferências de Capital

	4330.00
	Transferências a instituições Privadas 
	R$
	2.239,17

	Total
	R$
	2.239,17


Art. 3º - Para efeito contábil o Crédito Especial de que trata o artigo 1º será inscrito na dotação orçamentária abaixo especificada:

	04.00
	SECRETARIA MUNIC. EDUC. CULT. ESPORTE E TURISMO

	04.02
	SECRETARIA DIVIDA INTERNA, ASSIST. E PREVIDÊNCIA 

	08.42.495.2027
	MANUTENÇÃO PREVIDENCIÁRIA

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES

	3200.00
	Transferências Correntes 
	
	

	3290.00
	Diversas Transferências Correntes
	R$
	2.239,17

	Total
	R$
	2.239,17


Art. 4º - Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Junho de 1999.

VALDIR HEMKMAIER
Prefeito Municipal

